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Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal que 
especifica. 

AÀ PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipál de nº. 1143/2010, de 24/02/2010. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de 
dotações própria do orçamento vigente suplementadas se necessário. 

Art.3º — Estalei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 14 (catorze) dias do mês de junho de 2010. 

STÁ DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

EL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria 

licada e Registrada nesta ecretarªc;,;nª data supra. 
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